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Roteiro Básico para o Bom Funcionamento dos Estabelecimentos de Saúde 
· Código Sanitário do Estado de São Paulo (lei 10.083 de 23/09/1998) e Regulamento - Decreto (nº12. 342/78)

· Portaria CVS 15 de 26/12/2002

Critérios e procedimentos para avaliação físico-funcional para obter LTA (laudo técnico de avaliação)

· RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002

Sobre regulamento técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde.
· Resolução SS-15 de 18/01/99 do CVS

Sobre norma técnica que estabelece condições para instalação e funcionamento de estabelecimentos de assistência odontológica e dá providências correlatas.  
· Resolução SS-16 de 18/01/99 do CVS

Sobre norma técnica referente à instalação e funcionamento de estabelecimento de prótese odontológica e determina providências correlatas.
· Portaria CVS-11 de 04/07/95

Sobre condições ideais de trabalho relacionadas ao controle de doenças transmissíveis em estabelecimentos de assistência odontológica.
·  Resolução SS-374 de 15/12/95
Sobre aparelhos para esterilização.

· 1994. Ministério da Saúde / CCIH (COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR) 2ª edição –1994
Processamento de artigos e superfícies em estabelecimento de saúde

· Portaria 2.616 de 12/05/98 sobre infecção e Portaria 15, SVS, de 23/08/88

Prevenção e controle de infecção hospitalar.

· Resolução SS-27, de 28/02/2007

Aprova Norma Técnica que institui medidas de controle sobre o uso do glutaraldeido nos estabelecimentos assistenciais de saúde
· Resolução SS-625 de 14/12/94 
Sobre os equipamentos emissores de radiação ionizante.
· Portaria SVS/MS nº 453 de 01/06/98

Aprova o regulamento técnico que estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe sobre o uso dos raios – x diagnósticos em todo território nacional e dá outras providências.
· Resolução RDC 306 de 07/12/2004
Sobre regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

· Resolução CONAMA nº 358 de 29/04/2005
Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências. 
· Portaria SAS nº
·  511, de 29 de dezembro de 2000, aliada às resoluções publicadas pela ANS; RCD nº42, 49, 60, 71 e 79. 
Todos os estabelecimentos de saúde deverão ter o CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde).
· Lei Federal 8078 de 11/09/90

Sobre o código proteção e defesa do consumidor.
· CFO-42 de 20/05/2003

Sobre Código de ética odontológica.
· Portaria CVS-01 de 22/01/2007. 
Sobre o Sistema Estadual de Vigilância Sanitária (SEVISA), define o Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária (CEVS) e os procedimentos administrativos a serem adotados pelas equipes estaduais e municipais de vigilância sanitária no estado de São Paulo e dá outras providências. 
· E demais legislações correlacionadas. 
· Site: 

· www.cvs.saude.sp.gov.br ;   www.cfo.org.br ;  cnes.datasus.gov.br;
· www.anvisa.gov.br = Livro: “SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS: PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS” 

· www.jundiai.sp.gov.br
                       = notícias 07/05/2008: Banner de “Boas Práticas em Prestação de Serviços Odontológicos”





                     = notícia 21/06/2007: Banner de “Monitoramento Físico, Químico e Biológico do Ap. de esterilização”
ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ESTABELECIMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1. ÁREA FÍSICA:

· Área de atendimento delimitada por paredes ou divisórias até o teto. 
· Paredes e pisos lisos que permitam o completo processo de limpeza.

· Pias de uso exclusivo para lavagem de mãos e instrumentais, com acionamento que evite o contato direto das mãos, nos locais que se façam necessários.
· Instalações elétricas e hidráulicas embutidas ou protegidas contra sujidade.

· Ventilação natural ou artificial que permita conforto térmico. 
· Compressor instalado em local arejado e com proteção acústica.

2. BIOSSEGURANÇA:

· Proteção da saúde do profissional responsável, da equipe, dos pacientes e acompanhantes:
a. Imunização da equipe de assistência à saúde: vacina contra hepatite b, tríplice viral, dupla adulto e influenza. 
b. Higiene das mãos: com álcool gel 70% ou sabonete líquido bactericida e papel toalha.
c. Ar condicionado: limpeza do filtro semanalmente e manutenção periódica do aparelho.
d. Evitar acidentes: descarte de material perfuro-cortante em recipiente próprio, não improvisado.
e. Barreira de proteção do equipo, da cadeira e das pontas odontológica: Seqüência do procedimento: limpeza, desinfecção e nova barreira impermeável, que deve ser descartada após o uso. 
f. Uso de EPI (equipamento de proteção individual): avental para a equipe, avental impermeável para a sala de esterilização, mascara de tripla proteção, óculos, gorro e luvas (procedimento, látex e borracha) e em todos os locais necessários.
g. Seqüência do fluxo e processamento de artigos críticos contaminados:

· Artigos sujos → Exposição ao agente de limpeza (detergente enzimático) em cuba ultra-sônica ou em recipiente próprio para imersão respeitando as especificações do fabricante  → Lavagem mecânica com água e sabão neutro ou o detergente enzimático se houver necessidade (com escova macia de cabo longo) → Enxágüe  → Secagem com toalha de papel ou toalha de pano (uso exclusivo para este fim e com os devidos cuidados de lavagem e desinfecção após o uso) → Barreira física (guichê ou similar) → Inspeção visual (em caso de apresentar falha, retornar ao processo de limpeza) → Preparo / Embalagem preconizada pelo ANVISA, com anotação de data de validade ( sete dias, tanto do material esterilizado em autoclave) → esterilização→ Armazenamento (Armazenamento do artigo esterilizado nunca próximo a local de água e esgoto. Deve ser feito em armário ou em gavetas separadas por atividade e mantidos limpos e descontaminados). 
h. Esterilização:

· Meio físico: autoclave  e Meio químico líquido: (ácido peracético a 0,25% - ler informações do fabricante). 
i. Monitoramento da esterilização Físico, Químico e Biológico do processo de esterilização deve ser registrado com data, horário e profissional responsável pelo processo. 

j. Registro do monitoramento:

· Físico: leitura da temperatura, da pressão e do tempo somente nos ciclo de esterilização (ver manual do fabricante do aparelho de esterilização). Esta leitura deve estar de acordo com o manual do fabricante.
· Químico: Indicador de processo classe I indica a temperatura. É a fita adesiva zebrada para estufa, ou a própria embalagem do papel grau cirúrgico, para autoclave, que vai indicar que a embalagem somente passou pelo processo de calor (não é indicado para o registro químico). Já o indicador integrador químico classe V vai indicar além da temperatura, tempo e vapor, e o emulador classe VI reage a todos os parâmetros quando 95% do ciclo estiverem concluídos (mais indicado).
· Biológico: stearothermóphillus – para autoclave. Estes bacilos devem ser incubados após a esterilização em incubadora própria com resultados após 3, 24 e 48horas.

k. Material básico para limpeza de artigos e superfícies: sempre com o registro no Ministério da Saúde (MS) ou na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA):

· Detergente enzimático e neutro, Hipoclorito de sódio a 1%, ácido peracético a 0,2% e Álcool 70% gel e líquido.
l. Desinfecção de moldes e modelos por aspersão e/ou imersão em:

· Aspersão em ácido peracético a 0,25% (ler informações do fabricante) para alginato, silicona.
· Imersão de Hipoclorito de sódio a 1% por 10’ para o gesso. 

m. Gerenciar o descarte de resíduos de saúde:

· Utilizar saco plástico branco leitoso com identificação de lixo contaminado e saco preto para lixo comum.
· Utilização de recipiente com paredes rígidas, rotulado como contaminado, com tampa, para material perfuro-cortante desprezado (agulhas, lâminas de bisturi, etc.)
· Cadastrar-se no serviço especial de coleta de resíduos de saúde da prefeitura 

· O resíduo de amálgama, o chumbo do filme de Raios-X, o líquido fixação devem ser encaminhados para empresas autorizadas, para o correto destino.  
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